
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 065, DE 31 DE JULHO DE 2015.  

 
Altera a Lei Municipal nº 3.949, de 30 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2014-2017, a Lei Municipal nº  

4.176, de 24 de setembro de 2014, que dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

orçamentárias de 2015, a Lei Municipal nº  

4.198, de 27 de novembro de 2014, que estima 

receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2015. 

 

 

       O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO 

SUL, Estado do Rio Grande do Sul. 

       FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, 

no uso das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 

promulgo a seguinte: 

 

         L E I 

 

           Art.1o  Fica acrescentada na Lei Municipal nº 3.949, 

de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2014 

a 2017,a seguinte ação no Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

FMDCA, como segue: 

 
Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa de Governo: 0135 – Criança e Jovem Hoje – Futuro do Amanhã 

Ação: 2.224  

Tipo de Ação:  Atividade 

Descrição da Ação: -  Manutenção das Atividades da Casa de Passagem - FMDCA 

Produto: Atividade Mantida 

Unidade de Medida: Atividade   

 
Metas (Físicas) Metas Financeiras  

Fonte de Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto  

2014 2015 2016 2017  2014 2015 2016 2017 

 

Diversas 

 

 

1030 – FMDCA - 1.018,78 - - 

1135 – Piso de Alta  

Complexidade I Criança/ 

Adolescente 

 30.000,00 - - 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2o  Fica acrescentada na Lei Municipal nº 4.176 de 

24 de setembro de 2014, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2015, a 

seguinte ação, como segue: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa de Governo: 0135 – Criança e Jovem Hoje – Futuro do Amanhã 

Ação: 2.224  

Tipo de Ação:  Atividade 

Descrição da Ação: -  Manutenção das Atividades da Casa de Passagem - FMDCA 

Produto: Atividade Mantida 

Unidade de Medida: Atividade  
 

ANO Metas 

(Físicas) 

Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

Custo Previsto em R$ 

TOTAL 

 

 

 

31.018,78 

Detalhamento por Categoria Econômica e Grupo de Natureza da Despesa 

Pessoal e 

Encargos 

Sociais 

Juros e 

Encargos 

da Dívida 

Outras 

Despesas 

Correntes 

Investi- 

mentos 

Inversões 

Financeiras 

Amortiza

- 

ção da  

Dívida 

2015 
Diversas 

 

1030 - FMDCA  - - 1.018,78 - - - 

1135 – Piso de 

Alta 

Complexidade I 

Criança/ 

Adolescente 

   30.000,00    

 

 

 

Art. 3o  Fica aberto o Crédito Adicional Especial no 

orçamento de 2015 – Lei Municipal nº 4.198, de 27 de novembro de 2014, no valor de 

R$ 31.018,78 ( trinta e um mil, dezoito  reais e setenta e oito centavos), como segue: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa de Governo: 0135 – Criança e Jovem Hoje – Futuro do Amanhã 

Ação (Atividade): 2.224 -  Manutenção das Atividades da Casa de Passagem - FMDCA 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Valor: R$ 200,00 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente 

Valor: R$ 15.000,00 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rubrica: 3.3.9.0.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Valor: R$ 200,00 

Rubrica: 3.3.9.0.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Valor: R$ 200,00 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Valor: R$ 300,00 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente 

Valor: R$ 15.000,00 

Rubrica: 3.3.9.0.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Valor: R$ 118,78 

 

 

Parágrafo único. Servirá de recurso para a cobertura do 

Crédito Adicional Especial acima, a redução das seguintes dotações orçamentárias no 

valor de R$ 31.018,78 ( trinta e um mil, dezoito  reais e setenta e oito centavos), como 

segue: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 01 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do Executivo 

Ação (Atividade): 2.110 -  Manutenção das Atividades da Casa de Passagem 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 0001 - Livre 

Valor: R$ 366,87 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 0001 - Livre 

Valor: R$ 251,91 

Rubrica: 3.3.9.0.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas 

Valor: R$ 400,00 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária 

Programa de Governo: 0136 – Mais Proteção 

Ação (Atividade): 2.150 – Manutenção do CRAS 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente 

Valor: R$ 15.000,00 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente 

Valor: R$ 15.000,00 

 

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

                                                 Eldorado do Sul, 21 de julho de 2015. 

                                                                                                

                                                                        DOMINGOS SÁVIO SALVADOR 

                                                                            Prefeito Municipal em exercício     

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

                      

ROGÉRIO DIAS PEREIRA 

  Secretário de Administração            Publicada em ___/___/___ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             

                                  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

  Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 065, de 31 de julho de 2015, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 3.949, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Plano 

Plurianual 2014-2017, a Lei Municipal nº  4.176, de 24 de setembro de 2014, que dispõe 

sobre as diretrizes para a elaboração da Lei orçamentárias de 2015, a Lei Municipal nº  

4.198, de 27 de novembro de 2014, que estima receita e fixa a despesa do Município para o 

exercício financeiro de 2015.” 

   

O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar o Plano Plurianual 

2014 – 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015 e a Lei orçamentária Anual 2015 

da  Secretaria de Assistência Social e Trabalho para  incluir a ação 2.224 -  Manutenção 

das Atividades da Casa de Passagem – FMDCA, no Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente com a finalidade de alocar no referido Fundo Municipal o 

recurso 1135 – Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente, pois tal recurso 

federal  está diretamente ligado, no que tange aos serviços de Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade,  à sustentação da Casa de Passagem, conforme documentação 

em anexo.  

 

Salientamos que até o final deste exercício financeiro, a ação 2.110 -  

Manutenção das Atividades da Casa de Passagem, permanecerá  alocada na unidade 

orçamentária 01 (Secretaria de Assistência Social e Trabalho), pois a mesma possui 

valores que estão pendentes de pagamento, ou seja, já foram empenhados e liquidados. .  

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

 

                                                                          DOMINGOS SÁVIO SALVADOR 

                                                                              Prefeito Municipal em exercício 


